
MEMORIAL DESCRITIVO  

 
 

Município: Santa Bárbara de Goiás 

Área: Interesse Social – Residencial Brasilina Martins  

Identificador: 21 

Área: 10,0380 hectares 

Perímetro: 1.451,14m 

 

DESCRIÇÃO 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro, referente a área destinada ao Residencial Brasilina 

Martins (Identificador 21),  no vértice S1 (N=8.167.165,8020 e E=640.186,0450); deste, segue 

confrontando com a Área Rural, pelo córrego Santa Bárbara, com os seguintes azimutes e distâncias:  

154°44'07" e 77,24 até o vértice S2 (N=8.167.095,9546 e E=640.219,0092); 172°57'20" e 15,26 até o 

vértice S3 (N=8.167.080,8117 e E=640.220,8804); 152°30'30" e 122,77 até o vértice S4 

(N=8.166.971,9050 e E=640.277,5538); 140°13'27" e 30,93 até o vértice S5 (N=8.166.948,1376 e 

E=640.297,3390); 156°00'37" e 37,46 até o vértice S6 (N=8.166.913,9096 e E=640.312,5710); 

166°55'04" e 9,80 até o vértice S7 (N=8.166.904,3606 e E=640.314,7900); 190°36'26" e 8,41 até o 

vértice S8 (N=8.166.896,0946 e E=640.313,2420); 160°16'22" e 38,03 até o vértice S9 

(N=8.166.860,2956 e E=640.326,0790); 163°54'04" e 19,03 até o vértice S10 (N=8.166.842,0076 e 

E=640.331,3572); 157°14'57" e 12,22 até o vértice S11 (N=8.166.830,7351 e E=640.336,0843); 

160°33'55" e 20,34 até o vértice S12 (N=8.166.811,5516 e E=640.342,8530); 124°06'19" e 8,50 até o 

vértice S13 (N=8.166.806,7876 e E=640.349,8880); 144°22'24" e 42,39 até o vértice S14 

(N=8.166.772,3306 e E=640.374,5810); 180°00'00" e 46,12 até o vértice S15 (N=8.166.726,2093 e 

E=640.374,5810); 212°51'47" e 90,34 até o vértice S16 (N=8.166.650,3286 e E=640.325,5610); 

241°32'29" e 12,49 até o vértice S17 (N=8.166.644,3756 e E=640.314,5780); 226°36'11" e 9,35 até o 

vértice S18 (N=8.166.637,9506 e E=640.307,7830); 233°04'17" e 8,79 até o vértice S19 

(N=8.166.632,6676 e E=640.300,7540); 201°20'53" e 10,96 até o vértice S20 (N=8.166.622,4616 e 

E=640.296,7650); 250°10'28" e 3,88 até o vértice S21 (N=8.166.621,1446 e E=640.293,1120); 

268°34'35" e 6,12 até o vértice S22 (N=8.166.620,9926 e E=640.286,9960); 228°21'35" e 7,00 até o 

vértice S23 (N=8.166.616,3426 e E=640.281,7660); deste, segue confrontando com a Área Urbana 

pela estrada vicinal com os seguintes azimutes e distâncias: 335°45'34" e 46,57 até o vértice S24 

(N=8.166.658,8016 e E=640.262,6480); 75°53'46" e 2,67 até o vértice S25 (N=8.166.659,4516 e 

E=640.265,2350); 1°28'30" e 3,07 até o vértice S26 (N=8.166.662,5196 e E=640.265,3140); 
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299°04'08" e 5,06 até o vértice S27 (N=8.166.664,9766 e E=640.260,8940); 336°32'52" e 67,33 até o 

vértice S28 (N=8.166.726,7466 e E=640.234,0970); 301°20'05" e 37,43 até o vértice S29 

(N=8.166.746,2136 e E=640.202,1230); 295°27'09" e 41,80 até o vértice S30 (N=8.166.764,1796 e 

E=640.164,3760); 285°39'12" e 191,90 até o vértice S31 (N=8.166.815,9576 e E=639.979,5940); deste 

segue confrontando com a Rua AS-21 com os seguintes azimutes e distâncias: 26°20'58" e 376,84 até 

o vértice S32 (N=8.167.153,6465 e E=640.146,8527);  72°46'08" e 41,03 até o vértice S1, ponto inicial 

da descrição deste perímetro.  

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

a partir da RBMC, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 

nº 51°00', fuso -22, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

 

         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

 

Santa Bárbara de Goiás, 10 de junho de 2025. 

 

 

Julio Mendonça da Silva 

Eng. Agrônomo / Agrimensor 

CREA 2.744/D-GO 

 

 


